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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.046-A, DE 2021 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Estabelece ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de 
transporte escolar para compensar os efeitos decorrentes das medidas 
de isolamento ou de quarentena realizadas para enfrentamento da 
pandemia da Covid-19; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. BOSCO 
COSTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (4) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (4) 
 - Voto em separado  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Estabelece  ações  emergenciais  e
temporárias  destinadas  ao  setor  de
transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de isolamento ou
de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece ações emergenciais e temporárias

destinadas  ao  setor  de  transporte  escolar  para  compensar  os  efeitos

decorrentes  das  medidas  de  isolamento  ou  de  quarentena  realizadas  para

enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do

Setor de Transporte Escolar – Petre, com o objetivo de criar condições para

que o setor de transporte escolar possa mitigar perdas oriundas do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março

de 2020.

Parágrafo único. Até a publicação da regulamentação de que

trata  o  §  1º  deste  artigo,  as  pessoas  naturais  e  jurídicas  prestadoras  de

serviços no setor de transporte escolar comprovarão as atividades ligadas ao

setor, para efeitos de obtenção dos benefícios dessa Lei, através de certidão

emitida por associação representante do setor de transporte escolar que esteja

legalmente  constituída  a  pelo  menos  cinco  anos,  sendo  vedada,  para  a

emissão dessa certidão, a qual deverá ser disponibilizada sem ônus em até

cinco  dias  úteis  da  solicitação,  a  exigência  de  o  interessado  se  tornar

associado.

Art. 3º Por meio do Petre, fica o Poder Executivo autorizado a

disponibilizar  modalidades  de  renegociação  de  dívidas,  incluídas  as  de
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natureza tributária, não tributária e para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), nos termos e nas condições previstos na Lei nº 13.988, de 14

de abril de 2020.

§ 1º Aplicam-se às transações celebradas no âmbito do Petre o

desconto de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total da dívida e o prazo

máximo para sua quitação de até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, na

forma prevista no art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, respeitado o

disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal.

§ 2º A transação referida no caput deste artigo:

I - poderá ser realizada por adesão, na forma e nas condições

constantes da regulamentação específica, admitido o requerimento individual

de transação, observado o disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo;

II  -  deverá ficar disponível  para adesão pelo prazo de até 4

(quatro) meses, contado da data de sua regulamentação pelo respectivo órgão

competente;

III - deverá ter sua solicitação analisada no prazo máximo de

até 30 (trinta) dias úteis, no caso de requerimento individual.

§ 3º O requerimento de adesão à transação implica confissão

irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento e configura

confissão extrajudicial,  podendo as pessoas jurídicas do setor de transporte

escolar, a seu critério, não incluir no parcelamento débitos que se encontrem

em discussão na esfera administrativa ou judicial, submetidos ou não a causa

legal de suspensão de exigibilidade.

§  4º  Para  inclusão no acordo de débitos  que se  encontrem

vinculados a discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não a hipótese

legal de suspensão, o devedor deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo

final  para  adesão,  de  impugnações  ou  recursos  administrativos,  de  ações

judiciais  propostas  ou  de  qualquer  defesa  em  sede  de  execução  fiscal  e,

cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se

fundam  os  processos  administrativos  e  as  ações  judiciais,  observado  o

disposto na parte final do § 3º deste artigo. *C
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§ 5º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo

órgão ou autoridade competente, a comprovar que protocolou requerimento de

extinção dos processos, com resolução do mérito.

§  6º  A  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  poderá

celebrar  acordos  e  parcerias  com  entidades  públicas  e  privadas  para

divulgação do Petre e das modalidades de negociação existentes, inclusive na

hipótese de representação coletiva de associados de que trata o § 9º deste

artigo.

§  7º  Aos devedores participantes  de transações nos termos

previstos neste artigo não serão contrapostas as seguintes exigências:

I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão;

II  -  manutenção  das  garantias  associadas  aos  débitos

transacionados,  quando  a  transação  envolver  parcelamento,  moratória  ou

diferimento;

III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive

alienação  fiduciária  sobre  bens  móveis  ou  imóveis  e  cessão  fiduciária  de

direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis

futuros.

§ 8º Na elaboração de parâmetros para aceitação da transação

ou para mensuração do grau de recuperabilidade, no âmbito das transações

dispostas neste artigo, fica dispensada a observação dos seguintes critérios:

I - suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos

inscritos;

II - histórico de parcelamentos dos débitos inscritos;

III - situação econômica e capacidade de pagamento do sujeito

passivo.

§ 9º Fica autorizada às pessoas jurídicas de que trata o art. 2º

desta  Lei  a  realização  de  transação  por  proposta  coletiva  ou  setorial,  a

requerimento  de pessoa jurídica  legalmente  designada para  esse fim pelas

signatárias da transação.

*C
D2

14
78

15
65

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
er

ôn
im

o 
G

oe
rg

en
 (P

P/
RS

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

65
05

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

04
6/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

03
/2

02
1 

16
:4

5 
- M

es
a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1046-A/2021 

PL 1046/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 11 

 

  

4

§ 10. São assegurados às pessoas jurídicas de que trata o art.

2º  desta  Lei  o  acesso  e  a  elegibilidade  a  quaisquer  das  modalidades  de

transação regulamentadas no âmbito da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020,

inclusive  as  excepcionais  e  aquelas  cujos  créditos  são  considerados

irrecuperáveis  ou  de  difícil  recuperação,  independentemente  do  valor

consolidado do débito, observado o seguinte:

I  -  o  poder  público  deverá  ofertar  às  pessoas  jurídicas

beneficiárias do Petre proposta de transação na modalidade regulamentada

mais vantajosa ao devedor; e

II - as pessoas jurídicas beneficiárias do Petre poderão optar

pela adesão a qualquer modalidade de transação regulamentada no âmbito da

Lei nº 13.988, de 14 de abril  de 2020, sem prejuízo do disposto no inciso I

deste parágrafo.

Art.  4º  Até  30  de  junho  de  2021,  nas  contratações  e  nas

renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de

agentes financeiros com as pessoas jurídicas de que trata o art. 2º desta Lei,

as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive as suas subsidiárias,

ficam dispensadas, quando aplicável, de observar os seguintes dispositivos:

I  -  §  1º  do art.  362 da Consolidação das Leis  do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de

1965 (Código Eleitoral);

III - art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;

IV - alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11

de maio de 1990;

V - alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991;

VI - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;

VII - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;

VIII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e *C
D2
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IX – art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo não afasta a

aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, que se dará

por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Secretaria  Especial  da

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional.

§  2º  Até  30  de  junho  de  2021,  as  instituições  financeiras

privadas  e  públicas,  inclusive  as  suas  subsidiárias,  ficam  obrigadas  a

encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Economia e à Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional,  trimestralmente,  na

forma regulamentada em ato dos referidos órgãos, a relação das contratações

e das renegociações de operações de crédito que envolvam recursos públicos

realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação,

no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.

§  3º  Ficam  as  instituições  financeiras  públicas  federais

obrigadas  a  disponibilizar  especificamente  para  as  empresas  do  setor  de

transporte escolar:

I - linhas de crédito específicas para o fomento de atividades,

capital de giro e para a aquisição de equipamentos; e

II  -  condições  especiais  para  renegociação  de  débitos  que

eventualmente essas empresas tenham junto a essas instituições.

§ 4º As linhas de crédito previstas no inciso I do § 3º deste

artigo:

I - serão ofertadas com prazo não menor do que 144 (cento e

quarenta  e  quatro)  meses,  em  120  (cento  e  vinte)  parcelas  mensais

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)

adicionadas de, no máximo, 3,5% de juros ao ano.

II - terão carência de 24 (vinte e quatro) meses;

III - terão valor concedido de, no mínimo, 10% (dez por cento)

e, no máximo, 30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base

no exercício de 2019, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 *C
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(um)  ano  de  funcionamento,  hipótese  em  que  o  limite  do  empréstimo

corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até

30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal

apurada  no  período,  desde  o  início  de  suas  atividades,  o  que  for  mais

vantajoso.

§ 5º Para as empresas enquadradas no Simples Nacional, as

linhas de crédito previstas no inciso I do § 3º deste artigo terão valor concedido

de,  no  mínimo,  100% (cem por  cento)  e,  no  máximo,  300% (trezentos  por

cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo

no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento,

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 100% (cem por

cento) do seu capital social ou a até 300% (trezentos por cento) de 12 (doze)

vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, desde o início

de suas atividades, o que for mais vantajoso.

§  6º  É  condição  para  o  acesso  às  linhas  de  crédito  e  às

condições especiais  de que tratam os incisos  I  e  II  do § 3º  deste  artigo  o

compromisso de manutenção dos níveis de emprego existentes na data de

contratação do empréstimo.

§ 7º Para as condições de renegociação de débitos previstas

no  inciso  II  do  §  3º  deste  artigo,  deverão  as  instituições  financeiras,

especialmente as públicas, respeitar os termos previstos nos incisos I e II do §

4º deste artigo.

§ 8º Para fins do cumprimento das disposições deste artigo:

I  -  poderão as  instituições financeiras,  públicas  ou privadas,

inclusive suas subsidiárias, fazer uso dos Fundos de Aval instituídos pelo setor

público, sejam eles emergenciais ou não.

II  -  poderá o Governo Federal,  até  a cessação de todas as

medidas restritivas impostas ao setor, destinar ao setor de transporte escolar

integralmente  ou parcialmente,  os recursos previstos para o Pronampe,  em

conformidade com a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020;

III  -  ficam  as  instituições  financeiras,  públicas  e  privadas,

inclusive as suas subsidiárias, até a cessação de todas as medidas restritivas
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impostas  ao  setor,  dispensadas  de  observar,  em  suas  contratações  e

renegociações de operações de crédito para esse setor, anotações registradas

em quaisquer bancos de dados, públicos ou privados, que impliquem restrição

ao crédito por parte do proponente, inclusive protesto.

Art. 5º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60

(sessenta)  meses,  contado  do  início  da  produção  de  efeitos  desta  Lei,  as

alíquotas das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para

o Programa de Formação do Patrimônio  do Servidor  Público  (Pasep)  e da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  (Cofins) incidentes

sobre as receitas decorrentes das atividades de transporte escolar, bem como

da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL)  incidente  sobre  o

resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 2º desta Lei.

Parágrafo  único.  A  disponibilidade  dos  recursos  necessários

para  o  atendimento  ao  disposto  no  caput  deste  artigo  fica  condicionada  à

entrada em vigor de lei orçamentária com previsão específica.

Art. 6º Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2021 para o

setor de que trata o art. 2º desta Lei os efeitos da:

I - Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020; e

II - Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020.

Art.  7º  Para  as  medidas  de  que  trata  esta  Lei,  além  dos

recursos do Tesouro Nacional, poderão ser utilizados como fonte de recursos:

I - o produto da arrecadação das loterias de que tratam os arts.

15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018;

II - dotação orçamentária específica; e

III - outras fontes de recursos.

Art. 8º As pessoas jurídicas abrangidas pelo art. 2º desta Lei

ficam elegíveis  ao  Programa Emergencial  de Acesso a Crédito  (Peac),  nos

termos do inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de

2020.
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§ 1º  Fica  prorrogado até  31 de dezembro de 2021 para  as

empresas beneficiárias do Petre o prazo previsto no § 2º do art. 3º da Lei nº

14.042, de 19 de agosto de 2020.

§  2º  Os  agentes  financeiros  disponibilizarão  às  empresas

beneficiárias do Petre operações de crédito contempladas pela Lei nº 14.042,

de 19 de agosto de 2020, em condições contratuais análogas às praticadas no

exercício de 2020.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o percentual específico

de aporte financeiro ao Fundo Garantidor para Investimentos (FGI) destinado

exclusivamente às ações previstas neste artigo, em montante total não inferior

a 10% (dez por cento) do aplicado no exercício de 2020 para atendimento ao

disposto na Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020.

§  4º  Ressalvadas  as  disposições  desta  Lei,  as  operações

previstas no § 2º deste artigo ficam regidas pela Lei nº 14.042, de 19 de agosto

de 2020.

§ 5º As empresas beneficiárias do Petre que se enquadrem nos

critérios do Programa Nacional  de Apoio às Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (Pronampe) serão contempladas em subprograma específico,

no âmbito das operações regidas pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o percentual específico

de  aporte  financeiro  ao  Fundo  Garantidor  de  Operações  (FGO)  destinado

exclusivamente às ações previstas no § 5º deste artigo, em montante total não

inferior  a  10%  (dez  por  cento)  do  aplicado  no  exercício  de  2020  para

atendimento ao disposto na Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

§  7º  Ressalvadas  as  disposições  desta  Lei,  as  operações

previstas no § 5º deste artigo ficam regidas pela Lei nº 13.999, de 18 de maio

de 2020.

Art. 9º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:

“Art. 20-A. No exercício de 2021, o valor equivalente a 3%

(três  por  cento)  da  participação  no  produto  da *C
D2
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arrecadação das loterias de que tratam os arts. 15, 16, 17,

18 e 20 desta Lei será destinado a ações emergenciais

para o setor de transporte escolar decorrentes dos efeitos

de combate à pandemia da Covid-19, compensando-se o

percentual  equivalente  com  a  redução  do  percentual

reservado ao pagamento de prêmios e o recolhimento do

imposto  de  renda  incidente  sobre  a  premiação  das

respectivas modalidades lotéricas.”

Art. 10. O art. 11 da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11. ..............................................................................

...........................................................................................

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o Benefício

Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, de

que  tratam  os  arts.  5º  e  6º  desta  Lei,  será  devido  na

mesma  proporção  de  compensação  da  redução  de

jornada e de salário, podendo chegar a 100% (cem por

cento).

I – (revogado);

II – (revogado);

III – (revogado);

IV – (revogado).

..................................................................................”(NR)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição trata de tema de grande relevância para

o  setor  de  transporte  escolar,  que  vem  sofrendo  impactos  profundos  em

decorrência da crise sanitária que ora enfrentamos.

Com efeito, com a adoção de aulas à distância como forma de

manter o distanciamento social, o setor de transporte escolar foi profundamente *C
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afetado. Por outro lado, como a crise sanitária é temporária, e mais cedo ou

mais tarde as aulas presenciais serão retomadas em sua totalidade, não se

pode permitir que o setor seja completamente desestruturado, pois necessitará

ser usado em toda a sua extensão quando chegar o momento adequado.

Assim,  para  buscar  evitar  que  todo  o  setor  de  transporte

escolar  seja  desestruturado,  consideramos essencial  apresentar  a  presente

proposição, que instituiu o “Programa Emergencial de Retomada do Setor de

Transporte Escolar – Petre”.

Trata-se  de  Programa  que  é  construído  à  semelhança  do

Programa Emergencial  de  Retomada do Setor  de  Eventos  (Perse),  que  foi

objeto do Projeto de Lei nº 5.638, de 2020, o qual foi recentemente aprovado

em apreciação no Plenário desta Câmara dos Deputados em 03/mar/2021, e

subsequentemente  encaminhado  à  Casa  revisora,  o  Senado  Federal,  que

agora deliberará sobre a matéria.

Nesse contexto, consideramos que as necessidades do setor

de transporte escolar são tão ou mais prementes que a do setor de eventos, o

qual inclui congressos, eventos esportivos, culturais, feiras de negócios, shows,

festas, simpósios e espetáculos em geral.

Assim,  à  semelhança  do  referido  Perse,  o  Programa  ora

proposto, o Petre, consiste em um conjunto de medidas que objetiva garantir a

sobrevivência  do  setor  de  transporte  escolar,  abrangendo  dispositivos  que

tratam  do  acesso  ao  crédito,  preservação  dos  empregos,  manutenção  do

capital de giro das empresas, financiamento de tributos e desoneração fiscal.

É essencial que, à semelhança do setor de eventos, o setor de

transporte escolar – um dos mais impactos dentre todos os setores de nossa

economia,  em  face  das  vedações  estabelecidas  à  realização  de  aulas

presenciais – é absolutamente necessário,  e as medidas ora propostas são

amplamente  justificáveis,  uma  vez  que  o  setor  foi  penalizado  para  permitir

ganhos difusos do ponto de vista sanitário para toda a sociedade brasileira. 

Assim, o setor  vem arcando pesadamente com essas ações

que buscam resguardar a população em geral aos riscos intrínsecos da Covid-

19, de maneira que é justo que a sociedade também possibilite que o setor *C
D2

14
78

15
65

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
er

ôn
im

o 
G

oe
rg

en
 (P

P/
RS

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

65
05

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

04
6/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

03
/2

02
1 

16
:4

5 
- M

es
a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1046-A/2021 

PL 1046/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 11 de 11 

 

  

11

sobreviva, inclusive porque, no retorno às aulas presenciais, necessitará que

esteja  adequadamente  estruturado  para  atender  as  substanciais  demandas

que então surgirão para o transporte de alunos.

Assim, em face da crucial importância da presente proposição

para o setor de transporte escolar e para as escolas, alunos e suas famílias,

que  em  breve  necessitarão  de  seus  serviços,  contamos  com  o  apoio  dos

nobres pares para sua célere aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN

2021-1261
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 

da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
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Dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE SUAS 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

 

Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das autarquias e das fundações 

públicas federais poderá ser proposta, respectivamente, pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e pela Procuradoria-Geral Federal, de forma individual ou por adesão, ou por 

iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-Geral da União, em relação aos créditos sob sua 

responsabilidade.  

 

Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios:  

I - a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais relativos a 

créditos a serem transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de difícil 

recuperação, conforme critérios estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos do inciso 

V do caput do art. 14 desta Lei;  

II - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a 

moratória; e  

III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições.  

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo para o equacionamento dos créditos inscritos em dívida ativa da União.  

§ 2º É vedada a transação que:  

I - reduza o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor originário, excluídos 

os acréscimos de que trata o inciso I do caput deste artigo;  

II - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos créditos a serem 

transacionados;  

III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses;  

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob 

responsabilidade da Procuradoria-Geral da União.  

§ 3º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a redução máxima de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será de até 70% (setenta 

por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta e cinco) 

meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se também às:  

I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade 

civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e  

II - instituições de ensino.  

§ 5º Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os fins do disposto 

no inciso I do caput deste artigo, aqueles devidos por empresas em processo de recuperação 

judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência.  

§ 6º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas em lei, 

inclusive garantias reais ou fidejussórias, cessão fiduciária de direitos creditórios, alienação 

fiduciária de bens móveis, imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos do 

contribuinte em desfavor da União, reconhecidos em decisão transitada em julgado.  
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Art. 12. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela abrangidos 

nem o andamento das respectivas execuções fiscais.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do processo por 

convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

§ 2º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins da suspensão 

convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos termos do § 3º do 

art. 3º desta Lei ou eventual rescisão.  

§ 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela abrangidos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

(Vide “caput” do art. 5º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Relações Anuais de Empregados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 362. As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente Capítulo 

manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anotações referentes ao respectivo 

cumprimento, e fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se tornarem 

necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte àquele a que se 

referirem e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo) do salário-mínimo 

regional. Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o Governo da União, 

dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais a eles subordinadas, nem será 

renovada autorização à empresa estrangeira para funcionar no País. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição fiscalizadora, será 

remetida, anualmente, ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra (DNMO), como subsídio ao 

estudo das condições de mercado de trabalho, de um modo geral, e, em particular, no que se 

refere à mão-de-obra qualificada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao Serviço de Estatística 

da Previdência e Trabalho e a terceira via devolvida à empresa, devidamente autenticada. 

(Primitivo § 2º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção III 

Das Penalidades 

 

Art. 363. O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no Título "Do 

Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com observância dos modelos 

de auto a serem expedidos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 

4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até trinta dias 

após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário mínimo 

da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que se justificou 

devidamente, não poderá o eleitor: 

I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou empossar-se 

neles; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego público, 

autárquico ou paraestatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos e 

sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 

serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição; 

III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, dos Territórios, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas econômicas 

federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer 

estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este participe, e 

com essas entidades celebrar contratos; 

V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo governo; 

VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de renda. 

§2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 (dezoito) anos, salvo os excetuados 

nos artigos 5º e 6º, número I, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 

relacionados no parágrafo anterior. 

§3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será cancelada a 

inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não 

se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que deveria ter 

comparecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.663, de 27/5/1988) 

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no exterior que requeira novo 

passaporte para identificação e retorno ao Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 

29/9/2015) 

 

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 (dezenove) anos ou o naturalizado que não 

se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira incorrerá na multa de três a 

dez por cento sobre o valor do salário mínimo da região, imposta pelo juiz e cobrada no ato da 

inscrição eleitoral através de selo federal inutilizado no próprio requerimento. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que requerer sua inscrição eleitoral até 

o centésimo primeiro dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar dezenove 

anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.041, de 9/5/1995, publicada no DO de 

10/5/1995, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (P.G.F.N.)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º do art. 9º do 

Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

Resolve baixar o seguinte decreto-lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7663-27-maio-1988-368140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9041-9-maio-1995-363272-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9041-9-maio-1995-363272-norma-pl.html
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Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos 

federais, incluir-se-á, obrigatòriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de 

dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente. 

(Exigência de regularidade fiscal suspensa até 30/6/2012 pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando dívida inscrita, 

vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, ofereceu bens à penhora, 

no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo cartório ou secretaria do Juízo 

da execução.  

 

Art. 63. As dívidas ativas da União ajuizadas até à data do presente Decreto-lei poderão ser 

liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:  

I - nos casos de pessoa física:  

a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida fôr superior a 5 (cinco) vêzes e inferior a 20 (vinte) 

vêzes o valor do maior salário-mínimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 20 (vinte) vêzes o valor do maior 

salário-mínimo vigente; 

II - nos demais casos:  

a) em até (4) quatro parcelas, se a dívida fôr superior a 20 (vinte) e inferior a 100 (cem) vêzes 

o valor do maior salário-minimo vigente; e 

b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida fôr igual ou superior a 100 (cem) vêzes o valor do maior 

salário-mínimo vigente. (Alínea retificada no DOU de 24/10/1967) 

§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e depois de 

ouvido o competente órgão do Ministério Público, o juiz poderá autorizar o parcelamento da 

dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem efetivamente liquidadas.  

§ 2º Recebido o requerimento, êste valerá como confissão irretratável da dívida, que, no seu 

pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se considerarem 

automàticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo fiscal.  

§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os encargos do artigo 

32 e parágrafos.  

§ 4º As dívidas ativas apuradas, até a data do presente Decreto-lei, já inscritas ou em fase de 

inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, poderão ter o seu 

pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo Procurador-Chefe, 

observadas, no que couber, as normas e formalidades dêste artigo e dos parágrafos anteriores, 

bem como as do § 6º do artigo 22.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido na forma do 

regulamento, é obrigatória nas seguintes situações: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e Municipal, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-147-3-fevereiro-1967-376175-retificacao-33120-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
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direta, indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União, 

Estado e Município;  

b) obtenção, por parte da União, dos Estados ou dos Municípios, ou por órgãos da 

Administração federal, estadual ou municipal, direta, indireta ou fundacional, ou indiretamente 

pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, de empréstimos ou financiamentos realizados 

com lastro em recursos públicos ou oriundos do FGTS perante quaisquer instituições de crédito; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou concessão de 

serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, 

Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;  

d) transferência de domicílio para o exterior;  

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social, 

de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica do 

empregador ou na sua extinção.  

 

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessários à aplicação desta Lei, 

quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus dependentes ou 

sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos termos desta 

Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos 

seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou 

creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da 

empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze mil, 

novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção 

de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades 

de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua 

averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas 

dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde 

se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito 

apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da 

apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do 

documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número de 

série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à disposição dos 

órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia 

autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de sessenta dias, contados 

da sua emissão, podendo ser ampliado por regulamento para até cento e oitenta dias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, ratificação 

ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas modalidades, 

por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no art. 25, não 

seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para a 

Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha sido 

concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações de 

assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária de 

interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não 

incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 

comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 

relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, 

acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o 

instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de 

inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato ou 

o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento de 

garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11960-29-junho-2009-589115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11960-29-junho-2009-589115-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, 

independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor 

do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem 

de preferência legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)  

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou 

órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma 

estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. 

(Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
(Ver Medida Provisória nº 1.028, de 9 de fevereiro de 2021) 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei nº 8.212, de 1991, é obrigatória a 

apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas 

equiparadas, na contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras, que 

envolvam:  

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de incentivo ao 

desenvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, FINAM e FINOR);  

II - recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de Amparo do 

Trabalhador - FAT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; e  

III - recursos captados através de Caderneta de Poupança.  

§ 1º A exigência instituída no caput aplica-se, igualmente, à liberação de eventuais parcelas 

previstas no contrato.  

§ 2º Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta lei, as pessoas jurídicas 

públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a intermediação ou 

aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder Executivo a funcionar no 

Território Nacional.  

 

Art. 11. A CND é o documento comprobatório de inexistência de débito para com o INSS e 

será por este concedida às empresas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.028, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Estabelece normas para facilitação de acesso a crédito e mitigação dos impactos econômicos 

decorrentes da pandemia da covid-19  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9639-25-maio-1998-365385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9639-25-maio-1998-365385-norma-pl.html
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Art. 1º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive as 

suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de observar, nas contratações e 

renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de agentes 

financeiros, as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral;  

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;  

IV - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

V - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º A dispensa de que trata o caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 da 

Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

§ 2º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive as suas 

subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Economia e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, na 

forma regulamentada em ato dos referidos órgãos, a relação das contratações e renegociações 

de operações de crédito que envolvam recursos públicos realizadas diretamente ou por meio de 

agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos 

envolvidos.  

 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 9.012, DE 30 DE MARÇO DE 1995 

 
Proíbe as instituições federais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e outros 

benefícios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É vedado às instituições de crédito realizar operações de financiamento ou conceder 

dispensa de juros, de multa ou de correção monetária ou qualquer outro benefício, com lastro 

em recursos públicos ou oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a 

pessoas jurídicas em débito com o FGTS. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.805, de 10/1/2019) 

§ 1º A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de certidão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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expedida pela Caixa Econômica Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.805, de 

10/1/2019) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

§ 3º A vedação estabelecida no caput deste artigo não se aplica a operação de crédito destinada 

a saldar débitos com o FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.805, de 10/1/2019) 

 

Art. 2º. As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos de prestação 

de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão da 

administração direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de concorrência 

pública.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan  

 

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da dívida 

representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 

TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 

 

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas modalidades, bem 

como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, ficam condicionadas à 

comprovação do recolhimento do ITR relativo ao imóvel rural correspondente aos últimos cinco 

exercícios, ressalvados os casos em que a exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em curso 

de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.  

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhimento do imposto 

relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de financiamento ao amparo do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.  

 

Registro Público 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13805-10-janeiro-2019-787612-publicacaooriginal-157268-pl.html
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Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco últimos 

exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 e 168 da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), observada a ressalva prevista 

no caput do artigo anterior, in fine.  

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos acréscimos legais, nos 

termos do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Sistema Tributário Nacional, os 

serventuários do registro de imóveis que descumprirem o disposto neste artigo, sem prejuízo de 

outras sanções legais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal, direta e indireta, para:  

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;  

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;  

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a 

qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  

I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo 

Governo Federal;  

II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto de 

registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;  

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou 

doméstico.  

 

Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com 

o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios; e altera as Leis 

nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 23 de 

março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita bruta auferida 

no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% (trinta por 

cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso das 

empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, 

desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor de 

Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do Brasil 

S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da Amazônia 

S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de crédito, os 

bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, as 

plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade civil 

de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de crédito no 

âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações verídicas 

e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao verificado na data 

da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação da linha de 

crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo implicará o 

vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com empresas 

que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo ou a 

trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de crédito no âmbito 

do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) receberá 

os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão de assistência e 

ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das atividades 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1046-A/2021 

econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas dimensões 

e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, vedada a 

sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo (Fungetur), 

de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão aderir ao 

Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do disposto nos 

§§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica no âmbito de 

cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das operações de 

crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as sociedades 

cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos recebidos 

deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe sobre medidas 

complementares para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 8.177, de 1º de março de 1991; e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, a ser pago 

nas seguintes hipóteses:  

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e  

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.  

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado com 

recursos da União.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de prestação mensal 

e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão 

temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes disposições:  

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e do 

salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, contado 

da data da celebração do acordo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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II - a primeira parcela será paga no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da celebração do 

acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I 

deste parágrafo; e  

III - o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago exclusivamente 

enquanto durar a redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão temporária do 

contrato de trabalho.  

§ 3º Caso a informação de que trata o inciso I do § 2º deste artigo não seja prestada no prazo 

previsto no referido dispositivo:  

I - o empregador ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução 

da jornada de trabalho e do salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do 

empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, até que a informação seja 

prestada;  

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será 

fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada, e o benefício será devido 

pelo restante do período pactuado; e  

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II deste parágrafo, será paga no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data em que a informação tiver sido efetivamente prestada.  

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:  

I - transmissão das informações e das comunicações pelo empregador; e  

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda.  

§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não 

impedirá a concessão e não alterará o valor do seguro-desemprego a que o empregado vier a ter 

direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

no momento de eventual dispensa.  

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será operacionalizado e 

pago pelo Ministério da Economia.  

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em decorrência de 

Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago indevidamente ou além 

do devido, hipótese em que se aplicará o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 

para a execução judicial.  

 

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda terá como 

base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, observadas as seguintes disposições:  

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado aplicando-se sobre 

a base de cálculo o percentual da redução; e  

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:  

a) equivalente a 100% (cem por cento) do valor do seguro-desemprego a que o empregado teria 

direito, na hipótese prevista no caput do art. 8º desta Lei; ou   

 b) equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do seguro-desemprego a que o empregado 

teria direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 8º desta Lei.   

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao empregado 

independentemente do:  

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;  

II - tempo de vínculo empregatício; e  

III - número de salários recebidos.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será devido ao 

empregado que esteja:  

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em comissão de livre nomeação e exoneração 

ou seja titular de mandato eletivo; ou  
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II - em gozo:  

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos regimes 

próprios de previdência social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991;   

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e   

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990.   

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber cumulativamente 

um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada vínculo com 

redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão temporária do 

contrato de trabalho, observado o valor previsto no caput do art. 18 e o disposto no § 3º do art. 

18, se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do § 3º do art. 443 da 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores decimais, o valor 

a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.  

 

Seção III 

Da Redução Proporcional de Jornada de Trabalho e de Salário 

 

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei, o empregador 

poderá acordar a redução proporcional de jornada de trabalho e de salário de seus empregados, 

de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, por até 90 

(noventa) dias, prorrogáveis por prazo determinado em ato do Poder Executivo, observados os 

seguintes requisitos:  

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;  

II - pactuação, conforme o disposto nos arts. 11 e 12 desta Lei, por convenção coletiva de 

trabalho, acordo coletivo de trabalho ou acordo individual escrito entre empregador e 

empregado; e  

III - na hipótese de pactuação por acordo individual escrito, encaminhamento da proposta de 

acordo ao empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos, e redução da 

jornada de trabalho e do salário exclusivamente nos seguintes percentuais:  

a) 25% (vinte e cinco por cento);   

b) 50% (cinquenta por cento);   

c) 70% (setenta por cento).   

§ 1º A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de 2 

(dois) dias corridos, contado da:  

I - cessação do estado de calamidade pública;  

II - data estabelecida como termo de encerramento do período de redução pactuado; ou  

III - data de comunicação do empregador que informe ao empregado sua decisão de antecipar 

o fim do período de redução pactuado.  

§ 2º Durante o período de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, a 

contribuição de que tratam o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 28 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, poderá ser complementada na 

forma do art. 20 desta Lei.  

§ 3º Respeitado o limite temporal do estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta 

Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar o prazo máximo de redução proporcional de jornada 

de trabalho e de salário previsto no caput deste artigo, na forma do regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 
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Das Disposições Comuns às Medidas do Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 

temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei poderão ser celebradas por meio de 

negociação coletiva, observado o disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei e no § 1º deste artigo.  

§ 1º A convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer redução de 

jornada de trabalho e de salário em percentuais diversos dos previstos no inciso III do caput do 

art. 7º desta Lei.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o Benefício Emergencial de Preservação do 

Emprego e da Renda, de que tratam os arts. 5º e 6º desta Lei, será devido nos seguintes termos:  

I - sem percepção do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para a 

redução de jornada e de salário inferior a 25% (vinte e cinco por cento);  

II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 6º desta 

Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e 

inferior a 50% (cinquenta por cento);  

III - no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 6º desta Lei 

para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior 

a 70% (setenta por cento); e  

IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 6º desta Lei 

para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 70% (setenta por cento).  

§ 3º As convenções coletivas ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente 

poderão ser renegociados para adequação de seus termos, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 12. As medidas de que trata o art. 3º desta Lei serão implementadas por meio de acordo 

individual escrito ou de negociação coletiva aos empregados:  

I - com salário igual ou inferior a R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais), na hipótese de o 

empregador ter auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais);  

II - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais), na hipótese 

de o empregador ter auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); ou  

III - portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou superior a 

2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 1º Para os empregados não enquadrados no caput deste artigo, as medidas de que trata o art. 

3º desta Lei somente poderão ser estabelecidas por convenção coletiva ou acordo coletivo de 

trabalho, salvo nas seguintes hipóteses, nas quais se admite a pactuação por acordo individual 

escrito:  

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário de 25% (vinte e cinco por cento), 

prevista na alínea "a" do inciso III do caput do art. 7º desta Lei;  

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do 

contrato de trabalho quando do acordo não resultar diminuição do valor total recebido 

mensalmente pelo empregado, incluídos neste valor o Benefício Emergencial de Preservação 

do Emprego e da Renda, a ajuda compensatória mensal e, em caso de redução da jornada, o 

salário pago pelo empregador em razão das horas de trabalho.  

§ 2º Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, a 

implementação das medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou 

suspensão temporária do contrato de trabalho por acordo individual escrito somente será 
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admitida quando, além do enquadramento em alguma das hipóteses de autorização do acordo 

individual de trabalho previstas no caput ou no § 1º deste artigo, houver o pagamento, pelo 

empregador, de ajuda compensatória mensal, observado o disposto no art. 9º desta Lei e as 

seguintes condições:  

I - o valor da ajuda compensatória mensal a que se refere este parágrafo deverá ser, no mínimo, 

equivalente ao do benefício que o empregado receberia se não houvesse a vedação prevista na 

alínea "a" do inciso II do § 2º do art. 6º desta Lei;  

II - na hipótese de empresa que se enquadre no § 5º do art. 8º desta Lei, o total pago a título de 

ajuda compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor previsto naquele 

dispositivo com o valor mínimo previsto no inciso I deste parágrafo.  

§ 3º Os atos necessários à pactuação dos acordos individuais escritos de que trata este artigo 

poderão ser realizados por quaisquer meios físicos ou eletrônicos eficazes.  

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 

temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Lei, deverão ser comunicados 

pelos empregadores ao respectivo sindicato da categoria profissional, no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contado da data de sua celebração.  

§ 5º Se, após a pactuação de acordo individual na forma deste artigo, houver a celebração de 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes com as do acordo 

individual, deverão ser observadas as seguintes regras:  

I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo individual em relação ao período anterior 

ao da negociação coletiva;  

II - a partir da entrada em vigor da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a 

prevalência das condições estipuladas na negociação coletiva, naquilo em que conflitarem com 

as condições estipuladas no acordo individual.  

§ 6º Quando as condições do acordo individual forem mais favoráveis ao trabalhador, 

prevalecerão sobre a negociação coletiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.046, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da 

covid-19 nos setores de turismo e de cultura. (Ementa com redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.036, de 17/3/2021) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente 

da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura. (Artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 1.036, de 17/3/2021)  

 

Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, 

incluídos shows e espetáculos, até 31 de dezembro de 2021, em decorrência da pandemia da 

covid-19, o prestador de serviços ou a sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os 

valores pagos pelo consumidor, desde que assegure: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 1.036, de 17/3/2021)  

I - a remarcação dos serviços, das reservas e dos eventos adiados; ou  

II - a disponibilização de crédito para uso ou abatimento na compra de outros serviços, reservas 

e eventos disponíveis nas respectivas empresas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1036-17-marco-2021-791152-publicacaooriginal-162463-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1036-17-marco-2021-791152-publicacaooriginal-162463-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1036-17-marco-2021-791152-publicacaooriginal-162463-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1036-17-marco-2021-791152-publicacaooriginal-162463-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1036-17-marco-2021-791152-publicacaooriginal-162463-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1036-17-marco-2021-791152-publicacaooriginal-162463-pe.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 de 

novembro de 1979, 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 1998, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.345, de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de agosto de 2015, 

da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 204, de 27 de 

fevereiro de 1967, e 594, de 27 de maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio de 1981, 

9.092, de 12 de setembro de 1995, 9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 de fevereiro 

de 2001, e 10.746, de 10 de outubro de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de junho de 

1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O produto da arrecadação da loteria federal será destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) para a seguridade social;   

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional da Cultura (FNC);   

c) 0,81% (oitenta e um centésimos por cento) para o Fundo Penitenciário Nacional (Funpen);   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) para o Comitê Olímpico Brasileiro 

(COB);   

f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB);   

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por cento) para a cobertura de despesas 

de custeio e manutenção do agente operador da loteria federal; e   

h) 55,91% (cinquenta e cinco inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o pagamento 

de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) para a seguridade social;   

b) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNC;   

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   

d) 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) para o COB;   

f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o CPB;   

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por cento) para a cobertura de despesas 

de custeio e de manutenção do agente operador da loteria federal; e   

h) 60% (sessenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda 

incidente sobre a premiação.   
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Art. 16. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos será destinado da 

seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a seguridade social;   

b) 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) para o FNC;   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 9,26% (nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,33% (quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento) para a área do desporto, por meio 

da seguinte decomposição:  

1. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

2. 0,5% (cinco décimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);  

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do Desporto 

Escolar (CBDE); e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

(CBDU);   

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de despesas de 

custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

 i) 43,35% (quarenta e três inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a seguridade social;   

b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o FNC;   

c) 3% (três por cento) para o Funpen;   

d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) para a área do desporto, por meio 

da seguinte decomposição:  

1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o CBC; (Item com redação dada pela Lei 

nº 14.073, de 14/10/2020) 

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU;   

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o CBCP; (Item acrescido pela Lei nº 14.073, de 

14/10/2020) 

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de despesas de 

custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

i) 43,79% (quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.   

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

§ 2º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão decompostos da seguinte forma:  

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), previstos no item 1 da alínea e do inciso I do 

caput deste artigo:  

a) 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos Estados e do 

Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 

federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e paralímpicos, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
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admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da 

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,04% (quatro centésimos por cento) para a Federação Nacional dos Clubes Esportivos 

(Fenaclubes); e   

II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), previstos no item 1 da alínea 

e do inciso II do caput deste artigo:  

a) 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos Estados e do 

Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 

federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e paralímpicos, 

admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da 

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Fenaclubes; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

14.073, de 14/10/2020) 

d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP. (Alínea acrescida pela Lei nº 14.073, de 

14/10/2020) 

 

Art. 17. O produto da arrecadação da loteria de prognóstico específico será destinado da 

seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) para o Fundo Nacional de Saúde 

(FNS);   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente 

(FNCA);   

f) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol que cederem 

os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos ou seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 

operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 46% (quarenta e seis por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto 

de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o FNS;   

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   

d) 3% (três por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA;   

f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol que cederem 

os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos ou seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1046-A/2021 

operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 50% (cinquenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de 

renda incidente sobre a premiação.   

 

Art. 18. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos esportivos será destinado da 

seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) para a seguridade social;   

b) 1% (um por cento) para o FNC;   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 11,49% (onze inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 10% (dez por cento) para o Ministério do Esporte;   

f) 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) para as entidades desportivas 

e para as entidades de práticas desportivas constantes do concurso de prognóstico esportivo 

pelo uso de suas denominações, suas marcas e seus símbolos;   

i) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de despesas de 

custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos esportivos; e   

j) 37,61% (trinta e sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) para a seguridade social;   

b) 1% (um por cento) para o FNC;   

c) 2% (dois por cento) para o FNSP;   

d) 3,1% (três inteiros e um décimo por cento) para o Ministério do Esporte;   

e) 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento) para o COB;   

f) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

g) 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) para entidades desportivas e 

para entidades de práticas desportivas constantes do concurso de prognóstico esportivo pelo 

uso de suas denominações, suas marcas e seus símbolos;   

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de despesas de 

custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos esportivos; e   

i) 55% (cinquenta e cinco por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto 

de renda incidente sobre a premiação.   

 

Art. 19. A renda líquida de 3 (três) concursos por ano da loteria de prognósticos esportivos será 

destinada, alternadamente, para as seguintes entidades da sociedade civil:  

I - Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes);  

II - Cruz Vermelha Brasileira; e  

III - Federação Nacional das Associações Pestalozzi (Fenapestalozzi).  

§ 1º As entidades da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo ficam obrigadas a 

prestar contas públicas, na forma da lei, do dinheiro que receberem na forma do disposto neste 

artigo.  

§ 2º As datas de realização dos concursos de que trata este artigo, a cada ano, serão estabelecidas 

pelo agente operador da loteria de prognósticos esportivos, dentre os concursos programados.  

§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se renda líquida a resultante da 

arrecadação do concurso, deduzidos as parcelas destinadas à cobertura de despesas de custeio 

e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos esportivos e ao pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.  
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§ 4º O agente operador da loteria de prognósticos esportivos repassará diretamente às entidades 

da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo a renda líquida de cada concurso realizado 

nos termos deste artigo, as quais redistribuirão os recursos equitativamente entre o seu órgão 

central e suas filiais estaduais e municipais.  

 

Art. 20. O produto da arrecadação de cada emissão da Lotex será destinado da seguinte forma:  

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a seguridade social;  

II - 13% (treze por cento) para o FNSP;  

III - 0,9% (nove décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

IV - 0,9% (nove décimos por cento) para o FNC;  

V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para as entidades desportivas da modalidade 

futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, 

seus hinos, seus símbolos e similares para divulgação e execução da Lotex;  

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as despesas de custeio e manutenção 

do agente operador da Lotex; e  

VII - 65% (sessenta e cinco por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação.  

 

Art. 21. Os agentes operadores depositarão na conta única do Tesouro Nacional os valores 

destinados à seguridade social, ao imposto de renda incidente sobre a premiação e aos demais 

beneficiários legais, exceto os valores previstos no art. 22 desta Lei.  

§ 1º O disposto no inciso II do caput do art. 15, no inciso II do caput do art. 16, no inciso II do 

caput do art. 17 e no inciso II do caput do art. 18 desta Lei somente se aplica a partir do início 

do ingresso dos recursos de arrecadação da Lotex na conta única do Tesouro Nacional.  

§ 2º Ficam mantidas as destinações previstas no inciso I do caput do art. 15, no inciso I do caput 

do art. 16, no inciso I do caput do art. 17 e no inciso I do caput do art. 18 desta Lei enquanto 

não for constatado o início do ingresso dos recursos de arrecadação da Lotex na conta única do 

Tesouro Nacional.  

§ 3º A parcela de recursos do agente operador será definida com base no percentual destinado 

à cobertura de despesas de custeio e manutenção das modalidades previstas nos arts. 15, 16, 17, 

18 e 20 desta Lei, após a dedução dos valores destinados à Comissão de Revendedores e das 

demais despesas com os serviços lotéricos.  

§ 4º O Ministério da Fazenda disciplinará a forma da entrega dos recursos de que trata este 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.042, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac); altera as Leis nºs 12.087, de 11 

de novembro de 2009, e 13.999, de 18 de maio de 2020; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac), sob a supervisão 

do Ministério da Economia, com o objetivo de facilitar o acesso a crédito e de preservar agentes 
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econômicos em razão dos impactos econômicos decorrentes da pandemia da Covid-19, para a 

proteção de empregos e da renda.  

 

Art. 2º O Peac será operacionalizado nos termos e nas condições previstos nesta Lei sob as 

seguintes modalidades:  

I - Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia (Peac- FGI): por meio 

da disponibilização de garantias via Fundo Garantidor para Investimentos (FGI); e  

II - Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia de recebíveis (Peac-

Maquininhas): por meio da concessão de empréstimo garantido por cessão fiduciária de 

recebíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO A CRÉDITO NA MODALIDADE 

DE GARANTIA (PEAC- FGI) 

 

Art. 3º O Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia (Peac-FGI) é 

destinado a empresas de pequeno e médio porte, a associações, a fundações de direito privado 

e a sociedades cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, que tenham sede ou 

estabelecimento no País e tenham auferido no anocalendário de 2019 receita bruta superior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 300.000.000,00 (trezentos 

milhões de reais).  

§ 1º O Peac-FGI será operacionalizado por meio do FGI, administrado pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).  

§ 2º Somente serão elegíveis à garantia do Peac-FGI as operações de crédito contratadas até 31 

de dezembro de 2020 que observarem as seguintes condições:  

I - prazo de carência de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 12 (doze) meses;  

II - prazo total da operação de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 60 (sessenta) meses; 

e  

III - taxa de juros nos termos do regulamento.  

§ 3º O Peac-FGI, observado o disposto neste Capítulo, está vinculado à área do Ministério da 

Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do 

comércio e dos serviços, que representará o Ministério perante o FGI.  

§ 4º Para fins de apuração da receita bruta mencionada no caput deste artigo, poderá ser 

utilizado pelo agente financeiro o mesmo critério utilizado para classificação e reporte de 

informações de suas operações de crédito para o Banco Central do Brasil, podendo considerar 

o conceito de grupo econômico conforme definido em sua política de crédito ou, no caso de 

operações com recursos do BNDES ou da Agência Especial de Financiamento Industrial 

(Finame), devendo ser observado o conceito de grupo econômico definido pelo BNDES.  

 

Art. 4º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) 

a sua participação no FGI, exclusivamente para a cobertura das operações contratadas no âmbito 

do Peac-FGI e independentemente do limite estabelecido no caput do art. 7º da Lei nº 12.087, 

de 11 de novembro de 2009.  

§ 1º O aumento da participação de que trata o caput deste artigo será feito por ato do Ministério 

da Economia.  

§ 2º O aumento de participação de que trata o caput deste artigo ocorrerá por meio da subscrição 

adicional de cotas para constituição de patrimônio segregado no FGI vinculado ao Peac-FGI, 

com direitos e obrigações próprios e com a finalidade específica de garantir os riscos em 

operações de crédito firmadas com as pessoas a que se refere o art. 3º desta Lei.  

§ 3º O FGI vinculado ao Peac-FGI observará as seguintes disposições:  
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I - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União; e  

II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Peac-FGI, até o limite do valor dos 

bens e dos direitos integrantes do patrimônio segregado nos termos do § 2º deste artigo.  

§ 4º Para fins de constituição e operacionalização do Peac-FGI, ficam dispensadas as 

formalidades constantes do estatuto do FGI, considerados válidos os documentos e as 

comunicações produzidos, transmitidos ou armazenados em forma eletrônica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

          Estabelece ações emergenciais e
temporárias  destinadas  ao  setor  de
transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de isolamento ou
de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Autor: Deputado JERÔNIMO GOERGEN

Relator: Deputado BOSCO COSTA

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe estabelece ações emergenciais e

temporárias  destinadas  ao  setor  de  transporte  escolar  para  compensar  os

efeitos decorrentes das medidas de isolamento ou de quarentena realizadas

para enfrentamento da pandemia de Covid-19 - Coronavirus Disease-2019.

Ele institui o Programa Emergencial de Retomada do Setor de

Transporte Escolar - Petre, com o objetivo de criar condições para que o setor

de transporte escolar possa mitigar perdas oriundas do estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Nesse  contexto,  até  a  publicação  da  regulamentação,  as

pessoas naturais e jurídicas prestadoras de serviços no setor de transporte

escolar comprovarão as atividades ligadas ao setor, para efeitos de obtenção

dos benefícios  aqui  descritos,  por  meio  de certidão emitida  por  associação

representante do setor de transporte escolar que esteja legalmente constituída

há pelo menos cinco anos, sendo vedada, para a emissão dessa certidão, a

qual deverá ser disponibilizada sem ônus em até cinco dias úteis da solicitação,

a exigência de o interessado se tornar associado. *C
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Por  meio  do  Petre,  o  Poder  Executivo  está  autorizado  a

disponibilizar  modalidades  de  renegociação  de  dívidas,  incluídas  as  de

natureza tributária, não tributária e para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), nos termos e nas condições previstos na Lei nº 13.988, de 14

de abril de 2020.

Às  transações  celebradas  no  âmbito  do  Petre  é  aplicado  o

desconto de até 70% sobre o valor total da dívida e o prazo máximo para sua

quitação de até 145 meses, na forma prevista no art. 11 da Lei nº 13.988, de 14

de abril  de 2020, respeitado o disposto no § 11 do art.  195 da Constituição

Federal.

Essa  transação  acima  descrita  poderá  ser  realizada  por

adesão, na forma e nas condições constantes da regulamentação específica,

admitido o requerimento individual de transação; deverá ficar disponível para

adesão  pelo  prazo  de  até  quatro  meses,  contado  da  data  de  sua

regulamentação pelo respectivo órgão competente; e deverá ter sua solicitação

analisada no prazo máximo de até trinta dias úteis, no caso de requerimento

individual.

O  requerimento  de  adesão  à  transação  implica  confissão

irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento e configura

confissão extrajudicial,  podendo as pessoas jurídicas do setor de transporte

escolar, a seu critério, não incluir no parcelamento débitos que se encontrem

em discussão na esfera administrativa ou judicial, submetidos ou não a causa

legal de suspensão de exigibilidade.

Para  inclusão  no  acordo  de  débitos  a  que  se  encontram

vinculadas a discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não a hipótese

legal de suspensão, o devedor deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo

final  para  adesão,  de  impugnações  ou  recursos  administrativos,  de  ações

judiciais  propostas  ou  de  qualquer  defesa  em  sede  de  execução  fiscal  e,

cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se

fundam os processos administrativos e as ações judiciais.
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O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão

ou  autoridade  competente,  a  comprovar  que  protocolou  requerimento  de

extinção dos processos, com resolução do mérito.

A  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  poderá  celebrar

acordos e parcerias com entidades públicas e privadas para  divulgação do

Petre e das modalidades de negociação existentes, inclusive na hipótese de

representação coletiva de associados.

Aos  devedores  participantes  de  transações  nos  termos

previstos  neste  artigo  não  serão  contrapostas  as  seguintes  exigências:

pagamento  de  entrada  mínima  como  condição  à  adesão;  manutenção  das

garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação envolver

parcelamento, moratória ou diferimento; e apresentação de garantias reais ou

fidejussórias,  inclusive  alienação fiduciária  sobre  bens móveis  ou imóveis  e

cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis,  títulos de crédito,  direitos

creditórios ou recebíveis futuros.

Na elaboração de parâmetros para aceitação da transação ou

para  mensuração  do  grau  de  recuperabilidade,  no  âmbito  das  transações

dispostas acima, dispensa-se a observação dos seguintes critérios: suficiência

e  liquidez  das  garantias  associadas  aos  débitos  inscritos;  histórico  de

parcelamentos dos débitos inscritos; e situação econômica e capacidade de

pagamento do sujeito passivo.

As mencionadas pessoas jurídicas são autorizadas a realizar

transação por proposta coletiva ou setorial, a requerimento de pessoa jurídica

legalmente designada para esse fim pelas signatárias da transação.

Também a elas são assegurados o acesso e a elegibilidade a

quaisquer das modalidades de transação regulamentadas no âmbito da Lei nº

13.988,  de  14 de abril  de  2020,  inclusive  as  excepcionais  e aquelas  cujos

créditos  são  considerados  irrecuperáveis  ou  de  difícil  recuperação,

independentemente do valor consolidado do débito, observado o seguinte: o

poder  público  deverá  ofertar  às  pessoas  jurídicas  beneficiárias  do  Petre

proposta  de  transação  na  modalidade  regulamentada  mais  vantajosa  ao

devedor;  e  as  pessoas  jurídicas  beneficiárias  do  Petre  poderão  optar  pela *C
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adesão a qualquer modalidade de transação regulamentada no âmbito da Lei

nº 13.988, de 14 de abril de 2020.

Até  30  de  junho  de  2021,  nas  contratações  e  nas

renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de

agentes  financeiros  com  as  citadas  pessoas  jurídicas,  as  instituições

financeiras  privadas  e  públicas,  inclusive  as  suas  subsidiárias,  ficam

dispensadas, quando aplicável, de observar os seguintes dispositivos: § 1º do

art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943; inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15

de julho de 1965; art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;

alíneas “b” e “c” do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

alínea “a” do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991; art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; art. 1º da Lei nº 9.012, de

30 de março de 1995; art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e

art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

Observa-se  que  tal  dispensa  não  afasta  a  aplicação  do

disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, que se dará por meio de

sistema eletrônico disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil  do Ministério da Economia e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda

Nacional.

Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e

públicas,  inclusive  as  suas  subsidiárias,  são  obrigadas  a  encaminhar  à

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e à

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,  trimestralmente,  na  forma

regulamentada em ato dos referidos órgãos, a relação das contratações e das

renegociações  de  operações  de  crédito  que  envolvam  recursos  públicos

realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação,

no mínimo, dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.

As instituições financeiras  públicas  federais  são obrigadas a

disponibilizar especificamente para as empresas do setor de transporte escolar:

linhas de crédito específicas para o fomento de atividades, capital de giro e

para a aquisição de equipamentos; e condições especiais para renegociação *C
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de  débitos  que  eventualmente  essas  empresas  tenham  junto  a  essas

instituições.

Essas linhas de crédito serão ofertadas com prazo não menor

do  que  144  meses,  em  120   parcelas  mensais  reajustadas  pela  taxa  do

Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  -  Selic  adicionadas  de,  no

máximo, 3,5% de juros ao ano, terão carência de 24 meses; e valor concedido

de, no mínimo, 10% e, no máximo, 30% da receita bruta anual calculada com

base no exercício de 2019, salvo no caso das empresas que tenham menos de

um  ano  de  funcionamento,  hipótese  em  que  o  limite  do  empréstimo

corresponderá a até 50% do seu capital social ou a até 30% de 12 vezes a

média da sua receita bruta mensal apurada no período, desde o início de suas

atividades, o que for mais vantajoso.

Para as empresas enquadradas no Simples Nacional,  essas

linhas de crédito terão valor concedido  de, no mínimo, 100% e, no máximo,

300% da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo

no  caso  das  empresas  que  tenham menos  de  um  ano  de  funcionamento,

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 100% do seu

capital  social  ou  a  até  300% de doze vezes a  média  da sua receita  bruta

mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais

vantajoso.

Para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais

acima expostas é necessário o compromisso de manutenção dos níveis  de

emprego existentes na data de contratação do empréstimo. 

Ainda,  as  instituições  financeiras,  públicas  ou  privadas,

inclusive suas subsidiárias, poderão fazer uso dos Fundos de Aval instituídos

pelo  setor  público,  sejam  eles  emergenciais  ou  não.  O  Governo  Federal

poderá,  até a  cessação de todas as  medidas restritivas  impostas  ao setor,

destinar  ao  setor  de  transporte  escolar  integralmente  ou  parcialmente,  os

recursos previstos para o Pronampe, em conformidade com a Lei nº 13.999, de

18 de maio de 2020. Também as instituições financeiras, públicas e privadas,

inclusive  as  suas subsidiárias,  ficam,  até  a  cessação de todas as  medidas

restritivas impostas ao setor, dispensadas de observar, em suas contratações e *C
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renegociações de operações de crédito para esse setor, anotações registradas

em quaisquer bancos de dados, públicos ou privados, que impliquem restrição

ao crédito por parte do proponente, inclusive protesto.

Serão reduzidas a 0% pelo prazo de sessenta meses, contado

do início da produção de efeitos da eventual Lei oriunda desta proposição, as

alíquotas das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para

o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor  Público -  Pasep e da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  -  Cofins incidentes

sobre as receitas decorrentes das atividades de transporte escolar, bem como

da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  -  CSLL  incidente  sobre  o

resultado auferido pelas pessoas jurídicas em tela. Para tanto, a disponibilidade

dos  recursos  necessários  é  condicionada  à  entrada  em  vigor  de  lei

orçamentária com previsão específica.

Até 31 de dezembro de 2021, prorrogam-se para o setor em

tela os efeitos da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020 e da Lei nº 14.046, de 24

de agosto de 2020.

Para as medidas aqui tratadas, além dos recursos do Tesouro

Nacional,  poderão  ser  utilizados  como  fonte  de  recursos:  o  produto  da

arrecadação das loterias de que tratam os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº

13.756, de 12 de dezembro de 2018; dotação orçamentária específica; e outras

fontes de recursos.

Destaca-se  que  as  pessoas  jurídicas  de  que  trata  Lei  são

elegíveis ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito - Peac, nos termos do

inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020. Ademais,

prorroga-se, até 31 de dezembro de 2021, para as empresas beneficiárias do

Petre, o prazo previsto no § 2º do art. 3º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de

2020. Ainda, os agentes financeiros disponibilizarão às empresas beneficiárias

do Petre operações de crédito  contempladas pela Lei  nº  14.042,  de 19 de

agosto de 2020, em condições contratuais análogas às praticadas no exercício

de 2020. O Poder Executivo regulamentará o percentual específico de aporte

financeiro  ao  Fundo  Garantidor  para  Investimentos  -  FGI  destinado

exclusivamente às ações previstas neste artigo, em montante total não inferior *C
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a 10% do aplicado no exercício de 2020 para atendimento ao disposto na Lei

nº 14.042, de 19 de agosto de 2020.

Fora as exceções discriminadas no projeto de lei em tela, as

operações previstas acima serão regidas pela Lei nº 14.042, de 19 de agosto

de 2020.

As  empresas  beneficiárias  do  Petre  que  se  enquadrem nos

critérios do Programa Nacional  de Apoio às Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte - Pronampe serão contempladas em subprograma específico,

no âmbito das operações regidas pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

O Poder Executivo regulamentará o percentual específico de

aporte  financeiro  ao  Fundo  Garantidor  de  Operações  -  FGO  destinado

exclusivamente às ações mencionadas, em montante total não inferior a 10%

do aplicado no exercício  de  2020,  para  atendimento  ao disposto  na Lei  nº

13.999, de 18 de maio de 2020.

Além  disso,  pretende-se  acrescentar  o  art.  20-A  na  Lei  nº

13.756, de 12 de dezembro de 2018, para dispor que, no exercício de 2021, o

valor equivalente a 3% da participação no produto da arrecadação das loterias

de que tratam os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 dessa lei será destinado a ações

emergenciais para o setor de transporte escolar  decorrentes dos efeitos de

combate à pandemia da Covid-19, compensando-se o percentual equivalente

com  a  redução  do  percentual  reservado  ao  pagamento  de  prêmios  e  o

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação das respectivas

modalidades lotéricas.

Por fim, objetiva-se alterar o art. 11 da Lei nº 14.020, de 6 de

julho  de  2020,  para  tratar  do  Benefício  Emergencial  de  Preservação  do

Emprego e da Renda.

De acordo com o art. 32, XX, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre o assunto em

tela.

Tramitando em rito ordinário, sujeita à apreciação conclusiva, a

proposição  seguirá  para  a  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  que  se

pronunciará quanto ao mérito e à adequação financeira ou orçamentária da
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proposição, e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, cujo

parecer será quanto à constitucionalidade ou juridicidade. 

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  proposição  em  análise  objetiva  estabelecer  ações

emergenciais e temporárias destinadas ao setor de transporte escolar,  para

compensar os efeitos decorrentes das medidas de isolamento relacionadas ao

enfrentamento da pandemia de Covid-19 - Coronavirus Disease-2019.

Nesse  contexto,  ela  institui  o  Programa  Emergencial  de

Retomada do Setor  de Transporte Escolar – Petre,  com o objetivo de criar

condições para que o setor de transporte escolar possa mitigar perdas oriundas

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de

20 de março de 2020.

Cabe a esta CVT analisar o projeto de lei em tela nos aspectos

de mérito referentes ao transporte escolar. O transporte escolar é tratado no

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997,

em vários dispositivos. Por exemplo, o CTB define o equipamento registrador

instantâneo inalterável de velocidade e tempo como equipamento obrigatório

para os veículos de transporte e de condução escolar. 

Muito importante também é a determinação, no CTB, de que os

veículos destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular

nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito

dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,  com diversas  exigências  tanto  para  os

veículos quanto para seus condutores, como a idade superior a 21 anos e a

aprovação em curso especializado. Destacamos que o transporte de escolares

ainda se sujeita a diferentes determinações que são de competência municipal.
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Portanto, estamos certos de que os transportadores escolares

se submetem a muitas condições e imposições para que consigam trabalhar de

forma adequada e digna. Isso é o correto, pois a segurança no trânsito é item

que deve ser tratado de maneira primordial no País.

O que vemos, então, na proposição em exame, é uma louvável

intenção  de  tornar  mais  toleráveis  as  dificuldades  que  essa  categoria  de

trabalhadores vem enfrentando neste momento tão complicado e penoso de

pandemia pelo qual o Brasil e o mundo estão passando.

Por isso, é que somos a favor de se aprovar este projeto de lei,

no que temos aval para examinar. Nesse quadro, queremos salientar que o

mérito deste projeto apenas tangencia as competências desta CVT, pois é a

Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  para  onde  ele  segue,  o  Colegiado

responsável por verificar as minúcias dispostas em seu texto.

Por  fim,  apesar  de  favoráveis  à  aprovação,  sugerimos  as

emendas anexas, de maneira a ajustar certos prazos dispostos na proposição

em exame, de acordo com a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que

“Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto

de 2019.”

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão  analisar,

votamos pela  APROVAÇÃO do  Projeto  de  Lei  no 1.046,  de  2021,  com as

emendas anexas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA

Relator
2021-19704
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219654650000
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

Estabelece  ações  emergenciais  e
temporárias  destinadas  ao  setor  de
transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de isolamento ou
de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-19.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação:

"Art. 4º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, nas contratações e nas renegociações de operações de
crédito  realizadas  diretamente  ou  por  meio  de  agentes
financeiros  com  as  pessoas  jurídicas  de  que  trata  o  art.  2º
desta  Lei,  as  instituições  financeiras  privadas  e  públicas,
inclusive  as  suas  subsidiárias,  ficam  dispensadas,  quando
aplicável, de observar os seguintes dispositivos:

                                     ......................................................................................................

  § 2º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive
as  suas  subsidiárias,  ficam  obrigadas  a  encaminhar  à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da  Economia  e  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,
trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos referidos
órgãos,  a  relação das contratações e das renegociações de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219654650000
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operações  de  crédito  que  envolvam  recursos  públicos
realizadas  diretamente  ou  por  meio  de  agentes  financeiros,
com a indicação, no mínimo, dos beneficiários, dos valores e
dos prazos envolvidos.

                                     ....................................................................................................
"

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA
Relator

2021-19704
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219654650000
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

Estabelece  ações  emergenciais  e
temporárias  destinadas  ao  setor  de
transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de isolamento ou
de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-19.

EMENDA Nº 2

Dê-se ao art. 6º do projeto a seguinte redação:

"Art. 6º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020,  ficam prorrogados,  para o setor  de que trata o art.  2º
desta Lei, os efeitos da: 
....................................................................................................
"

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA

Relator

2021-19704
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219654650000
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

Estabelece  ações  emergenciais  e
temporárias  destinadas  ao  setor  de
transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de isolamento ou
de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-19.

EMENDA Nº 3

Dê-se ao art. 8º do projeto a seguinte redação:

"Art.
8º ..........................................................................................

§ 1º Enquanto vigorar a  Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, fica prorrogado para as empresas beneficiárias do Petre
o prazo previsto no § 2º do art. 3º da Lei nº 14.042, de 19 de
agosto de 2020.

....................................................................................................
“

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA

Relator

2021-19704
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219654650000
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

Estabelece  ações  emergenciais  e
temporárias  destinadas  ao  setor  de
transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes das medidas de isolamento ou
de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-19.

EMENDA Nº 4

Dê-se ao art. 9º do projeto a seguinte redação:

"Art. 9º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 20-A: 

‘Art.  20-A.  Enquanto  vigorar  a  Lei  no 13.979,  de  6  de
fevereiro  de  2020,  o  valor  equivalente  a  3% (três  por
cento)  da participação no produto  da arrecadação das
loterias de que tratam os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 desta
Lei será destinado a ações emergenciais para o setor de
transporte escolar decorrentes dos efeitos de combate à
pandemia  da  Covid-19,  compensando-se  o  percentual
equivalente com a redução do percentual reservado ao
pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de
renda  incidente  sobre  a  premiação  das  respectivas
modalidades lotéricas.’”

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA

Relator

2021-19704

*C
D2

19
65

46
50

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219654650000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 1.046/2021, com emendas, nos termos do Parecer do
Relator,  Deputado  Bosco  Costa.  O  Deputado  José  Medeiros  apresentou  voto  em
separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo Rocha - Presidente, Hercílio Coelho Diniz e Fábio Ramalho
-  Vice-Presidentes,  Alê  Silva,  Alex  Santana,  Bozzella,  Carlos  Chiodini,  Charlles
Evangelista,  Christiane  de  Souza  Yared,  Coronel  Tadeu,  Diego  Andrade,  Felício
Laterça,  Felipe  Rigoni,  Franco  Cartafina,  Gonzaga  Patriota,  Márcio  Labre,  Mauro
Lopes,  Pastor  Gil,  Paulo Guedes,  Rodrigo Coelho,  Ronaldo Carletto,  Rosana Valle,
Vanderlei  Macris, Vicentinho Júnior,  Bosco Costa,  Cezinha de Madureira,  Delegado
Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Dra. Soraya Manato, Eduardo Bismarck, Eli Corrêa
Filho, Evair Vieira de Melo, Jaqueline Cassol,  José Nelto,  Kim Kataguiri,  Leônidas
Cristino, Marcos Aurélio Sampaio, Paulo Ganime, Pompeo de Mattos, Professor Israel
Batista, Professor Joziel, Tereza Cristina e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223581996800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 1

Estabelece  ações  emergenciais  e  temporárias

destinadas ao setor de transporte escolar para

compensar os efeitos decorrentes das medidas

de isolamento ou de quarentena realizadas para

enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação:

"Art. 4º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, nas contratações e nas renegociações de operações de
crédito  realizadas  diretamente  ou  por  meio  de  agentes
financeiros  com  as  pessoas  jurídicas  de  que  trata  o  art.  2º
desta  Lei,  as  instituições  financeiras  privadas  e  públicas,
inclusive  as  suas  subsidiárias,  ficam  dispensadas,  quando
aplicável, de observar os seguintes dispositivos:

                                     ......................................................................................................

  § 2º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, as instituições financeiras privadas e públicas, inclusive
as  suas  subsidiárias,  ficam  obrigadas  a  encaminhar  à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da  Economia  e  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional,
trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos referidos
órgãos,  a  relação das contratações e das renegociações de
operações  de  crédito  que  envolvam  recursos  públicos
realizadas  diretamente  ou  por  meio  de  agentes  financeiros,
com a indicação, no mínimo, dos beneficiários, dos valores e
dos prazos envolvidos.

                                     ....................................................................................................”

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227659370900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 2

Estabelece  ações  emergenciais  e  temporárias

destinadas ao setor de transporte escolar para

compensar os efeitos decorrentes das medidas

de isolamento ou de quarentena realizadas para

enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Dê-se ao art. 6º do projeto a seguinte redação:

"Art. 6º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020,  ficam prorrogados,  para o setor  de que trata o art.  2º
desta Lei, os efeitos da: 

....................................................................................................
“

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221843136200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 3

Estabelece  ações  emergenciais  e  temporárias

destinadas ao setor de transporte escolar para

compensar os efeitos decorrentes das medidas

de isolamento ou de quarentena realizadas para

enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Dê-se ao art. 8º do projeto a seguinte redação:

"Art.
8º ..........................................................................................

§ 1º Enquanto vigorar a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, fica prorrogado para as empresas beneficiárias do Petre
o prazo previsto no § 2º do art. 3º da Lei nº 14.042, de 19 de
agosto de 2020.

....................................................................................................
“

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226443437600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 1.046, DE 2021

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 4

Estabelece  ações  emergenciais  e  temporárias

destinadas ao setor de transporte escolar para

compensar os efeitos decorrentes das medidas

de isolamento ou de quarentena realizadas para

enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Dê-se ao art. 9º do projeto a seguinte redação:

"Art. 9º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 20-A: 

‘Art.  20-A.  Enquanto  vigorar  a  Lei  no 13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020, o valor equivalente a 3% (três por cento)
da participação no produto da arrecadação das loterias de
que tratam os arts.  15,  16,  17,  18 e  20  desta  Lei  será
destinado a ações emergenciais para o setor de transporte
escolar decorrentes dos efeitos de combate à pandemia da
Covid-19, compensando-se o percentual equivalente com a
redução  do  percentual  reservado  ao  pagamento  de
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente
sobre a premiação das respectivas modalidades lotéricas.’”

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 

*C
D2

29
70

81
72

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229708172700
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI N.º 1.046, DE 2021

Estabelece  ações
emergenciais e temporárias destinadas
ao  setor  de  transporte  escolar  para
compensar os efeitos decorrentes das
medidas  de  isolamento  ou  de
quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia da Covid-
19.

Autor: Deputado  Federal  Jerônimo
Goergen (PP/RS)

Relator: Deputado  Herculano  Passos
(MDB/SP)

VOTO EM SEPARADO
                               (do Sr. José Medeiros)

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.046, de 2021, institui ações emergenciais e
temporárias destinadas ao setor de transporte escolar para compensar os efeitos
decorrentes  das  medidas  de  isolamento  ou  de  quarentena  realizadas  para
enfrentamento da pandemia do Covid-19. 

Estabelece que até  a    publicação   da    regulamentação,    as
pessoas  naturais  e  jurídicas  prestadoras  de  serviços  no  setor  de  transporte
escolar comprovarão as atividades ligadas ao setor, para efeitos de obtenção dos
benefícios previstos, por meio de certidão emitida por associação representante
do setor de transporte escolar que esteja legalmente constituída há pelo menos
cinco anos, sendo vedada,  para a emissão dessa certidão,  a qual  deverá ser
disponibilizada sem ônus em até cinco dias úteis da solicitação, a exigência de o
interessado se tornar associado

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211788076200
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Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

A instituição do Programa Emergencial  de Retomada do Setor de
Transporte Escolar (Petre), prevê que Instituições Financeiras Públicas e Privadas
disponibilizem linhas de crédito, com prazos, carências, taxas de juros e valores
máximos de concessão. 

As  instituições  financeiras  públicas  e  privadas  disponibilizarão
especificamente  para  as  empresas  do  setor  de  transporte  escolar,  linhas  de
crédito  específicas  para  o  fomento  de  atividades,  capital  de  giro  e  para  a
aquisição de equipamentos; e condições especiais para renegociação de   débitos
que   eventualmente   essas   empresas   tenham   junto   a   essas instituições.

Essas linhas de crédito serão ofertadas com prazo não menor do
que   144   meses,   em   120     parcelas   mensais   reajustadas   pela   taxa   do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic adicionadas de, no máximo,
3,5% de juros ao ano, terão carência de 24 meses; e valor concedido de, no
mínimo, 10% e, no máximo, 30% da receita bruta anual calculada com base no
exercício de 2019, salvo no caso das empresas que tenham menos de um   ano
de    funcionamento,    hipótese   em   que   o    limite    do    empréstimo
corresponderá a até 50% do seu capital social ou a até 30% de 12 vezes a média
da  sua  receita  bruta  mensal  apurada  no  período,  desde  o  início  de  suas
atividades, o que for mais vantajoso.

Para as empresas enquadradas no Simples Nacional, essas linhas
de crédito terão valor concedido  de, no mínimo, 100% e, no máximo, 300% da
receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso das
empresas que tenham menos de um ano de funcionamento, hipótese em que o
limite do empréstimo corresponderá a até 100% do seu capital social ou a até
300% de doze vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período,
desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso.

Para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais acima
expostas é necessário o compromisso de manutenção dos níveis de emprego
existentes na data de contratação do empréstimo

A proposta prevê também, a retirada de 3% do valor reservado ao
pagamento de prêmios das Loterias Federais e ao recolhimento do Imposto de
Renda, para direcioná-lo a ações emergenciais voltadas ao setor de transporte
escolar.

Além  disso,  o  Petre,  também  autoriza  o  Poder  Executivo  a
disponibilizar modalidades de renegociação de dívidas, incluídas as de natureza
tributária, não tributária e para com o FGTS, nas condições previstos na Lei nº
13.988/2020.

Às transações celebradas no âmbito do Petre é aplicado o desconto
de até 70% sobre o valor total da dívida e o prazo máximo para sua quitação de
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até 145 meses, na forma prevista no art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de
2020, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal. 

 

Tramitando  em  rito  ordinário,  sujeita  à  apreciação  conclusiva,  a
proposição   seguirá   para   a   Comissão   de   Finanças   e   Tributação, que   se
pronunciará  quanto  ao  mérito  e  à  adequação  financeira  ou  orçamentária  da
proposição, e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, cujo
parecer será quanto à constitucionalidade ou juridicidade.

É o relatório.

II – VOTO EM SEPARADO

Nesta  Comissão  de  Viação  e  Transporte  este  PL  está  sujeito  à
análise do mérito.

O PL nº 1.046/2021, institui uma série de medidas voltadas ao setor
de  transporte  escolar,  abrangendo  a  concessão  de  crédito  sob  condições
especiais,  a  renegociação de dívidas, incluídas as de natureza tributária,  não
tributária  e  para  com o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  a
destinação do produto da arrecadação das loterias, entre outras.

Não obstante a boa intenção do autor, é de se ponderar inicialmente
a  gravidade  de  se  priorizar  determinadas  categorias  no  mercado  de  crédito,
enquanto  vários  outros  setores  empresariais  e  econômicos  foram  igualmente
prejudicados pela pandemia.

Já foram lançados programas emergenciais  instituídos justamente
para o socorro financeiro pretendido e que, por outro lado, não fazem restrições
entre atividades econômicas, a exemplo do Programa Emergencial de Acesso ao
Crédito (PEAC) e do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Pronampe), dos quais pode o setor de transporte escolar se
beneficiar

Quanto,  especificamente,  às  condições  descritas  no  Projeto  em
relação a linhas de crédito,  como prazos,  carências,  taxas de juros e valores
máximos de concessão, registre-se que são insustentáveis,  considerando-se a
política de risco de crédito e os custos associados aos produtos das Instituições
Financeiras.
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É importante mencionar, por outro lado, que já estão disponíveis no
mercado produtos de Microcrédito sem exigência de garantias materiais, assim
como  condições  de  renegociações  que  atendem  a  todos  os
microempreendedores, inclusive aos do setor de transporte.

No tocante às Loterias Federais, o Projeto pretende retirar 3% do
valor  reservado  ao  pagamento  de  prêmios  e  ao  recolhimento  do  Imposto  de
Renda, para direcioná-lo a ações emergenciais voltadas ao setor de transporte
escolar. 

Vale  destacar  a  repercussão  negativa  dessa  medida  sobre  as
Loterias  Federais  já  que  a  parcela  destinada  ao  prêmio,  denominada
tecnicamente  de payout,  é,  comprovadamente,  a  principal  fonte  de  motivação
para os apostadores, com influência direta no volume de vendas dos jogos.

O payout médio das Loterias Federais gira em torno de 44% do total
da arrecadação e que o prêmio ao apostador, após a aplicação do desconto do
Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF),  resume-se  a  30,45%  para  os
prognósticos numéricos e 26,32% para os prognósticos esportivos.

Ressalte-se  que  qualquer  redução  na  premiação  das  Loterias
Federais,  como  a  que  trazida  pelo  PL,  implicará  em  menor  atratividade  dos
produtos  aos  apostadores,  o  que  provocará  declínio  nas  vendas  e,
consequentemente,  nos repasses  sociais,  gerando um círculo  perverso:  Baixo
Payout dos produtos = Produtos com pouca atratividade = Pouco interesse dos
apostadores = Impacto negativo nas vendas e nos repasses.

Em  relação  a  autorização  do  Poder  Executivo  a  disponibilizar
modalidades de renegociação de dívidas, incluídas as de natureza tributária, não
tributária e para com o FGTS, nas condições previstos na Lei nº 13.988/2020,
cabe esclarecer que a referida Lei veda expressamente a transação que conceda
descontos  a  créditos  relativos  ao  FGTS,  enquanto  não  autorizado  pelo  seu
Conselho Curador (Lei 13.988/2020, art.5º, inc. II, alínea b).

Diante  desse  contexto,  conclui-se  que  a  menção  às  dívidas
pertinentes ao FGTS, registrada no art. 3º do PL nº 1.046/2021, conflita com as
disposições  da  própria  Lei  nº  13.988/2020,  na  qual  se  espelham as  medidas
propostas. 

Não obstante o flagrante descasamento entre o texto do Projeto e as
previsões da Lei nº 13.988/2020, é importante avaliar os eventuais impactos da
pretendida medida sobre o FGTS. 

De acordo com o §1º, do art. 3º, do texto sob análise, aplicam-se às
transações celebradas no âmbito do Petre o desconto de até 70% sobre o valor
total da dívida e o prazo máximo para sua quitação de até 145 meses, na forma
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prevista no art. 11 da Lei nº 13.988/ 2020, respeitado o disposto no § 11 do art.
195 da Constituição Federal.

Em outras palavras, o referido dispositivo prevê o desconto linear de
até 70% do valor total da dívida junto ao Fundo de Garantia, na forma prevista na
Lei nº 13.988/2020.

Pois bem, o mencionado art. 11, em seu § 2º, impõe uma espécie de
limitador àquele desconto, ao vedar a transação que reduza o montante principal
do crédito, assim compreendido seu valor originário, excluídos os acréscimos de
que trata o inciso I do Caput, bem como implique redução superior a 50% do valor
total dos créditos a serem transacionados. 

Desse  modo,  considerando  a  combinação  dos  dois  dispositivos
mencionados anteriormente e os fatos de que o valor total das dívidas para com o
FGTS compõe-se, em média, de 70% relativo ao principal e 30% pertinente aos
encargos e de que o valor da inadimplência do setor de transporte escolar gira em
torno de R$ 94,5 milhões , estima-se que do valor total do perdão das dívidas das
empresas abrangidas pelo PL nº 1.046/2021 equivaleria a aproximadamente R$
28,3 milhões, valores esses que deixariam de ser recolhidos ao FGTS, gerando
efeitos danosos para toda a sociedade brasileira. 

É  importante  ressaltar  que  o  FGTS  possui  importante  papel  na
estrutura econômica e social do País, sendo um dos principais sustentáculos da
formação  de  poupança  interna  nacional,  e  que  oportuniza  ao  trabalhador  a
formação de pecúlio, que pode ser utilizado em momentos especiais de sua vida,
de maior vulnerabilidade, e fonte de recursos em fomento, voltados à habitação,
saneamento, infraestrutura e saúde, que propiciam melhoria da qualidade de vida
da população (principalmente a de menor poder aquisitivo) e geração de emprego
e renda.

O PL nº 1.046/2021 prevê, ainda, em seu art. 6º, I, a prorrogação,
até  31/12/2021,  do  Programa Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da
Renda, que estabelece  medidas trabalhistas complementares que poderão ser
adotadas emergencialmente na relação do contrato de trabalho entre empregado
e  empregador,  mediante  acordo  individual  ou  coletivo,  com  a  finalidade  de
garantir a manutenção do emprego e da renda do trabalhador.

Entre  as  medidas  do  Programa,  destacam-se  o  pagamento  de
Benefício  Emergencial  de  Preservação  do  Emprego  e  da  Renda,  a  redução
proporcional de jornada de trabalho e de salário e a suspensão temporária do
contrato de trabalho.

De  acordo  com  dados  do  Cadastro  Geral  de  Empregados  e
Desempregados (CAGED), o setor de transporte escolar emprega mais de 18 mil
pessoas. Na hipótese de prorrogação do Programa Emergencial de Manutenção
do Emprego e da Renda, estima-se que a redução da jornada de trabalho e a
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suspensão temporária do contrato resultarão em diminuição de aproximadamente
R$ 4,4 milhões para o Fundo de Garantia. 

Avaliando  os  impactos  financeiros  da  aprovação  do  PL  nº
1.046/2021, nos termos propostos, estima-se que o FGTS deixará de arrecadar
aproximadamente R$ 32,8 milhões.

 
A redução desse valor em investimentos corresponderia  a mais de

300 unidades habitacionais não produzidas, quase 800 empregos não gerados,
cerca de R$ 13 milhões em tributos não recolhidos aos cofres públicos, e uma
população de aproximadamente 2 mil pessoas deixaria de receber os benefícios
do  Fundo,  na  forma  de  moradia,  emprego,  renda,  saneamento,  mobilidade
urbana, saúde, infraestrutura.

Pelas  razões  acima  apresentadas  voto  pela  rejeição do  PL  nº
1.046/2021.

 
Sala da Comissão, 12 de julho de 2021.

José Medeiros
Deputado Federal (Podemos-MT)
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